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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho

Aviso (extrato) n.º 6867/2023

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira de técnico superior.

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torno público 
que, por meu despacho de 28 de novembro de 2022, se encontra aberto pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), o procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho previsto 
e não ocupado na carreira e categoria de Técnico Superior do mapa de pessoal da Direção -Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Remuneração: 2.ª posição remuneratória, nível 16 da tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 84 -F/2022, de 16 de dezembro, no valor de € 1.320,15, não havendo lugar a negociação 
de posicionamento remuneratório ou, no caso de já ser detentor da carreira/categoria de Técnico 
Superior, remuneração equivalente à auferida no posto de trabalho de origem.

2 — Habilitação literária: Licenciatura, preferencialmente na área das Ciências Sociais.
3 — Caracterização do posto de trabalho: Para além das funções descritas no conteúdo funcio-

nal da carreira/categoria, a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, cabe ao Técnico Superior 
desempenhar as seguintes atividades:

a) Apoiar os serviços competentes para as relações profissionais em processos de conciliação 
e mediação de conflitos coletivos de trabalho que resultem da celebração ou revisão de conven-
ções coletivas, na apreciação e preparação de propostas sobre remunerações e outras prestações 
pecuniárias;

b) Elaborar, monitorizar e publicar estatísticas relativas a avisos prévios de greve, despedi-
mentos coletivos, transmissão de estabelecimentos, conciliação, mediação e prevenção de outros 
conflitos coletivos de trabalho;

c) Apoiar o serviço competente pela regulamentação coletiva na preparação/publicação de 
portarias de extensão, elaborando designadamente, os estudos de avaliação de impacto salarial 
e de outros indicadores necessários à ponderação das circunstâncias sociais e económicas no 
âmbito da extensão;

d) Apoiar a comissão técnica responsável pelos estudos preparatórios para portaria de con-
dições de trabalho;

e) Elaborar estudos sobre setores económicos abrangidos por instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho;

f) Elaborar, monitorizar e publicar estatísticas periódicas sobre o número de convenções cole-
tivas publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego e trabalhadores abrangidos pela contratação 
coletiva;

g) Elaborar e publicar estatísticas sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, 
incluindo sobre remunerações e outras prestações pecuniárias previstas nos mesmos;

h) Prestar apoio na elaboração dos estudos relativos à integração em níveis de qualificação 
das categorias profissionais previstas nas tabelas salariais de convenções coletivas e promover a 
sua publicação em Boletim do Trabalho e Emprego;

i) Apoiar o serviço competente pela regulamentação coletiva na classificação de atividades 
económicas (CAE) das convenções coletivas;
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j) Organizar e atualizar na página eletrónica da DGERT os conteúdos das matérias no âmbito 
das suas atribuições.

4 — Outros requisitos:

a) Experiência em matérias de legislação laboral e regulamentação coletiva;
b) Bons conhecimentos de estatística;
c) Experiência e formação em aplicações informáticas de Word avançado, Excel, Access, 

Outlook, ORACLE;
d) Bons conhecimentos de SPSS, no que se refere a manuseamento e análise de ficheiros 

de dados de grande dimensão (cruzamento de ficheiros, transformação de variáveis, construção 
de tabelas de apuramentos, etc.);

e) Boa capacidade de análise de informação e sentido crítico;
f) Espírito analítico, cooperação e capacidade de adaptação a novos desafios profissionais, 

motivação para trabalhar em equipa e bom relacionamento interpessoal.

5 — Local de trabalho: Divisão de Estudos e Estatística, Praça de Londres, n.º 2, 7.º andar, 
1049 -056 Lisboa.

6 — Os interessados são convidados a consultar o aviso integral deste procedimento concursal 
na Bolsa de Emprego Público e no sítio da Internet da DGERT.

27 de março de 2023. — A Diretora -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, Ana Couto 
de Olim.
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